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nistração do Hospital de Júlio de Matos, a entregar directamente
no Serviço de Pessoal durante as horas normais de expediente, até
ao último dia do prazo estabelecido neste aviso, ou remetido pelo
correio, sob registo com aviso de recepção, para a Avenida do Brasil,
53, 1749-002 Lisboa, considerando-se neste último caso apresentado
dentro do prazo desde que tenha sido expedido até ao termo do
prazo fixado no n.o 1 do presente aviso.

9.2 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa do requerente (nome, filiação, natu-
ralidade, data de nascimento, residência, código postal, tele-
fone, número e data do bilhete de identidade e serviço de
identificação que o emitiu e número de contribuinte);

b) Pedido de admissão ao concurso com indicação do Diário
da República, número, série e data em que foi publicado o
presente aviso;

c) Habilitações literárias;
d) Identificação da categoria profissional que o candidato detém;
e) Menção dos documentos que acompanham o requerimento.

9.3 — Os requerimentos deverão ser acompanhados da seguinte
documentação, sob pena de exclusão:

a) Três exemplares do curriculum vitae;
b) Declaração, devidamente actualizada e autenticada, passada

pelo serviço de origem, da qual constem, de forma inequívoca,
a existência e a natureza do vínculo e a antiguidade, expressa
em anos, meses e dias, na actual categoria, na carreira e na
função pública, bem como a classificação de serviço reportada
aos anos relevantes para o concurso;

c) Certificado das habilitações literárias;
d) Documentos comprovativos das acções de formação frequen-

tadas, contendo a respectiva duração.

10 — A lista de candidatos admitidos será afixada, para consulta,
no átrio do edifício principal deste Hospital, sito na Avenida do Brasil,
53, 1749-002 Lisboa. Os candidatos excluídos serão notificados nos
termos do artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

11 — A lista de classificação final do concurso será notificada aos
candidatos nos termos previstos no n.o 1 do artigo 40.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

12 — Assiste ao júri a faculdade de exigir aos candidatos, em caso
de dúvida, os documentos comprovativos das suas declarações, nos
termos do artigo 14.o, n.o 4, do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho.

13 — O júri tem a seguinte composição:

Presidente — Mirela Lopes Sabino Martins Alves, técnica supe-
rior principal de serviço social.

Vogais efectivos:

Maria Isabel Nunes de Viveiros, técnica superior principal
de serviço social.

Maria Emília Tavares Durães Ruivo, técnica superior prin-
cipal de serviço social.

Vogais suplentes:

Maria Paula Prazeres Coutinho de Lucena, assessora de
serviço social do Centro Regional de Alcoologia do Sul.

Janina Maria Isabel Ah-Kaw Gomes Jorge, técnica superior
de 1.a classe.

14 — A presidente do júri será substituída nas suas faltas e impe-
dimentos pelo 1.o vogal efectivo.

15 — Menção a que alude o despacho conjunto n.o 373/2000, de
1 de Março, inserto no Diário da República, 2.a série, n.o 77, de 31
de Março de 2000: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da
Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade emprega-
dora, promove activamente uma política de igualdade de oportuni-
dades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.»

8 de Novembro de 2005. — Pelo Conselho de Administração, a
Vogal Executiva, Maria Armanda Miranda.

Hospital de Santa Maria

Aviso n.o 10 939/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos dos arti-
gos 15.o, 23.o, 27.o e 30.o do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março,
e do Regulamento dos Concursos de Provimento na Categoria de
Assistente da Carreira Médica Hospitalar, aprovado pela Portaria
n.o 43/98, de 26 de Janeiro, faz-se público que, por deliberação do

conselho de administração de 3 de Outubro de 2005, se encontra
aberto concurso interno geral para provimento de um lugar de assis-
tente de endocrinologia, da carreira médica hospitalar, do quadro
de pessoal deste Hospital, aprovado pela Portaria n.o 1376/95, de
22 de Novembro.

2 — O concurso é institucional interno geral, aberto a todos os
médicos possuidores dos requisitos de admissão e já vinculados à
função pública, independentemente dos serviços a que pertençam.

3 — O concurso visa exclusivamente o provimento da vaga posta
a concurso.

4 — O lugar de trabalho é no Hospital de Santa Maria, sito na
Avenida do Professor Egas Moniz, 1649-035 Lisboa, ou noutras ins-
tituições com as quais o estabelecimento tenha ou venha a ter acordos
ou protocolos de colaboração.

5 — Regime de trabalho — o regime de trabalho será desenvolvido
em horários desfasados, de acordo com as disposições legais existentes
nesta matéria, nomeadamente o despacho ministerial n.o 19/90, de
22 de Agosto.

6 — Requisitos de admissão:
6.1 — São requisitos gerais de admissão:

a) Ter a nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando
obrigatório;

c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito
para o exercício das funções a que se candidata;

d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico necessários ao
exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatória.

6.2 — São requisitos especiais:

a) Possuir o grau de assistente na área profissional a que respeita
o concurso ou equivalente, nos termos do n.o 3 do artigo 22.o
do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março;

b) Estar inscrito na Ordem dos Médicos.

6.3 — Não poderão ser opositores ao presente concurso os fun-
cionários que tenham ingressado em lugar dos quadros da função
pública após a entrada em vigor do Decreto-Lei n.o 101/2003, de
23 de Maio.

7 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-
mento em papel normalizado de formato A4, dirigido ao presidente
do conselho de administração do Hospital de Santa Maria e entregue
pessoalmente no Serviço de Recursos Humanos deste Hospital ou
remetido pelo correio, com aviso de recepção, para o Hospital de
Santa Maria, Avenida do Professor Egas Moniz, 1649-035 Lisboa,
expedido até ao termo do prazo fixado no n.o 8 do presente aviso.

8 — O prazo de candidatura é de 20 dias úteis a contar da publicação
do presente aviso no Diário da República.

9 — Do requerimento de admissão devem constar os seguintes
elementos:

a) Identificação do requerente (nome, naturalidade, residência,
código postal, telefone, número e data do bilhete de iden-
tidade e serviço de identificação que o emitiu);

b) Categoria profissional e estabelecimento de saúde a que o
requerente eventualmente esteja vinculado;

c) Referência ao aviso de abertura do concurso, identificando
o número e a data do Diário da República onde vem publicado,
bem como a área profissional a que concorre;

d) Identificação dos documentos que instruem o requerimento,
bem como a sua sumária caracterização;

e) Endereço para onde deverá ser remetido qualquer expediente
relativo ao concurso.

10 — Os requerimentos de admissão devem ser acompanhados de:

a) Documento comprovativo da posse do grau de assistente da
área profissional a que respeita o concurso ou equivalente;

b) Documento comprovativo do vínculo à função pública;
c) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médi-

cos;
d) Cinco exemplares do curriculum vitae assinados e datados.

11 — O documento referido na alínea c) do n.o 10 pode ser subs-
tituído por declaração no requerimento, sob compromisso de honra,
da situação precisa em que o candidato se encontra.

12 — A não apresentação no prazo de candidatura dos documentos
referidos nas alíneas a) e b) do n.o 10 implica a não admissão ao
mesmo.
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13 — Os exemplares dos curricula vitae podem ser apresentados
até 10 dias úteis após o termo do prazo de candidatura, implicando
a sua não apresentação dentro daquele prazo a não admissão ao
concurso.

14 — O método de selecção dos candidatos é a avaliação curricular,
conforme o disposto na secção VI da Portaria n.o 43/98, de 26 de
Janeiro.

14.1 — Em caso de igualdade na classificação final dos candidatos,
aplicam-se, por esta ordem, as regras de preferência previstas:

a) No n.o 2 do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 112/98, de 24 de
Abril;

b) No n.o 30.2 da Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro.

15 — A lista de candidatos será afixada no expositor junto ao Serviço
de Recursos Humanos deste Hospital.

16 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos nos reque-
rimentos ou nos curricula vitae são puníveis nos termos da lei penal
e constituem infracção disciplinar se o candidato for funcionário ou
agente.

17 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

18 — Constituição do júri:

Presidente — Prof. Doutor Alberto Adriano Archer Galvão
Teles, chefe de serviço hospitalar de endocrinologia do Hos-
pital de Santa Maria.

Vogais efectivos:

Prof.a Doutora Maria Isabel Cortes do Carmo, assistente
hospitalar graduada de endocrinologia do Hospital de
Santa Maria, que substituirá o presidente nas suas faltas
e impedimentos.

Dr. Fernando Manuel Simões Baptista, assistente hospitalar
graduado de endocrinologia do Hospital de Santa Maria.

Vogais suplentes:

Dr.a Teresa Maria Lourenço Dias, assistente hospitalar gra-
duada de endocrinologia do Hospital de Santa Maria.

Dr. Joaquim Rui dos Reis Garcia e Costa, assistente hos-
pitalar graduado de endocrinologia do Hospital de Santa
Maria.

26 de Setembro de 2005. — A Directora do Serviço de Gestão de
Recursos Humanos, Maria da Conceição Oliveira.

Hospital de São João

Aviso n.o 10 940/2005 (2.a série). — Concurso para chefe de ser-
viço de estomatologia. — 1 — Nos termos do artigo 15.o e da alínea c)
do n.o 1 e do n.o 2 do artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6
de Março, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 210/91,
de 12 de Junho, do Decreto-Lei n.o 206/2004, de 19 de Agosto, e
do Regulamento dos Concursos de Habilitação ao Grau de Consultor
e de Provimento na Categoria de Chefe de Serviço da Carreira Médica
Hospitalar, aprovado pela Portaria n.o 177/97, de 11 de Março, faz-se
público que, por deliberação do conselho de administração de 2 de
Novembro de 2005, no uso da competência conferida pelo n.o 36
do capítulo II da já referida Portaria n.o 177/97, de 11 de Março,
se encontra aberto concurso interno geral de provimento para preen-
chimento de três vagas de chefe de serviço de estomatologia da carreira
médica hospitalar do quadro de pessoal médico deste Hospital, apro-
vado pela Portaria n.o 1356/95, de 16 de Novembro.

2 — O concurso é interno geral de acesso, aberto a todos os médicos
possuidores dos requisitos de admissão ao mesmo vinculados à função
pública, independentemente do serviço a que pertençam, e visa exclu-
sivamente o preenchimento das vagas postas a concurso, pelo que
se esgota com o preenchimento destas.

3 — Requisitos de admissão:
3.1 — São requisitos gerais de admissão ao concurso:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando
obrigatório;

c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito
para o exercício das funções a que se candidata;

d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico necessários ao
exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatória.

3.2 — São requisitos especiais de admissão:

a) Possuir o grau de consultor na área profissional a que respeita
o concurso;

b) Ter categoria de assistente graduado na área profissional a
que respeita o concurso há, pelo menos, três anos ou beneficiar
do alargamento de área de recrutamento previsto no n.o 2
do artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 210/91, de 12 de Junho.

3.3 — Exigência particular técnico-profissional — sem exigências
técnico-profissionais.

4 — Apresentação da candidatura:
4.1 — O prazo para a apresentação das candidaturas é de 20 dias

úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Diário
da República.

4.2 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante requeri-
mento dirigido ao presidente do conselho de administração do Hos-
pital de São João e entregue no Serviço de Recursos Humanos deste
Hospital, pessoalmente ou remetido pelo correio, com aviso de recep-
ção, desde que tenha sido expedido até ao termo do prazo fixado
no n.o 4.1.

4.3 — Dos requerimentos devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação do requerente (nome, naturalidade, residência
e telefone, número e data do bilhete de identidade e serviço
de identificação que o emitiu);

b) Categoria profissional e estabelecimento de saúde a que o
requerente está vinculado;

c) Referência ao aviso de abertura do concurso, identificando
o número e a data do Diário da República onde vem anunciado;

d) Indicação dos documentos que instruem o requerimento, bem
como a sua sumária caracterização;

e) Endereço para onde poderá ser remetido qualquer expediente
relativo ao concurso.

5 — As falsas declarações prestadas nos requerimentos pelos can-
didatos serão punidas nos termos da lei penal.

6 — Os requerimentos de admissão devem ser acompanhados por:

a) Documento comprovativo do grau de consultor na área pro-
fissional a que respeita o concurso;

b) Documento comprovativo da posse da categoria de assistente
graduado na respectiva área profissional há, pelo menos, três
anos ou do despacho de equiparação a que se refere o n.o 2
do artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 210/91, de 12 de Junho;

c) Sete exemplares do curriculum vitae;
d) Documento comprovativo passado pelo serviço de origem do

qual constem, de maneira inequívoca, a existência e natureza
do vínculo à função pública, a categoria que detém e a res-
pectiva antiguidade na categoria, na carreira e na função
pública.

7 — Método de selecção — o método de selecção consiste na dis-
cussão pública do curriculum vitae, nos termos do disposto na secção VI
da Portaria n.o 177/97, de 11 de Março.

8 — A lista de candidatos será afixada no Serviço de Recursos
Humanos do Hospital de São João, sendo desse facto notificados
os concorrentes, por ofício registado com aviso de recepção, e a lista
de classificação final será publicada na 2.a série do Diário da República.

9 — Constituição do júri:

Presidente — Dr.a Maria da Conceição Almeida Teixeira Cer-
queira, directora do serviço de estomatologia e cirurgia
maxilo-facial do Hospital Geral de Santo António, Porto.

Vogais efectivos:

Dr. José António Lopes Azevedo, director do serviço de
estomatologia do Hospital de São Marcos, Braga.

Dr.a Maria Raquel Figueiredo Carvalho Neto Félix Alves,
chefe de serviço de estomatologia do Hospital Central
e Especializado de Crianças Maria Pia, Porto.

Dr. Luís Manuel Medeiros Teixeira, chefe de serviço de
estomatologia do Instituto Português de Oncologia Fran-
cisco Gentil — Centro Regional de Oncologia do Porto,
S. A.

Dr. Camilo Félix Almeida, chefe de serviço de estomatologia
do Hospital de Aveiro, Aveiro.




